
 

 

 

 

FUNDADO EM 21/09/1997 

 

ESTATUTOS 

 



Documento complementar que faz parte da escritura de “Constituição de 

Associação “,outorgada no dia dois de Fevereiro de mil novecentos e 

noventa e nove, no Cartório Notarial de Rio Maior.  

 

 

MOTO CLUBE DE RIO MAIOR 

ESTATUTOS 

Capitulo I 

Denominação, sede, objecto e insígnia 

Artº.1º 

A Associação denomina-se MOTO CLUBE DE RIO MAIOR e tem a 

sua sede nas Marinhas do Sal, freguesia e concelho de Rio Maior. 

A Direcção fica desde já autorizada a mudar a sede da Associação 

para outro local a designar dentro do mesmo concelho, a titulo provisório 

ou definitivo. 

Artº.2º 

A Associação tem por objecto actividades culturais, recreativas e 

desportivas. 

Artº.3º 

1- Mediante deliberação da Direcção, a Associação poderá criar 

insígnia, estandarte e galhardete próprios; 

2- Em caso de criar insígnia, a Direcção deverá diligenciar o registo 

da sua exclusividade junto das entidades competentes. 

 

Capitulo II 

Associados 

Secção I 



Admissão 

Podem ser admitidos como associados do MOTOCLUBE DE 

RIO MAIOR: 

a) Indivíduos idóneos e de maior idade; 

b) Indivíduos de menor idade, com pelo menos dezasseis anos 

de idade, autorizados por escrito por quem legalmente os represente. 

Artº.5º 

A admissão de associados far-se-á mediante proposta subscrita 

pelo interessado, ou representante legal, apresentada à Direcção. 

Art.º6º 

1- Todos os associados cuja actuação para com o MOTO 

CLUBE DE RIO MAIOR ou no desempenho de cargos sociais desta, a 

Assembleia Geral entenda por bem reputar de excepcional no empenho e 

dedicação, poderão ser agraciados com o título de “associados de mérito”, 

mantendo, integralmente, todos os direitos e deveres inerentes à condição 

de associado; 

2- Poderão também ser admitidos como “associados de mérito” 

todos os indivíduos que, pelos seus actos e empenho pessoal para com a 

associação, a Direcção entenda por bem propor à Assembleia Geral a sua 

admissão e agremiação com tal título; 

3- Os “associados de mérito” referidos no nº 2 deste artigo não 

poderão, porém, ser eleitos para os corpos sociais e, embora possam 

participar nas reuniões de Assembleia Geral e pronunciar-se sobre as 

questões constantes da respectiva “ordem de trabalhos”, é-lhe vedado o 

direito de voto. 

Art.º7º 

A readmissão de associados fica condicionada ao prévio 

pagamento de quotas em atraso, bem como todas as dívidas para 

com a associação, se as houver. 

 

 

 

 

 

 



Secção II 

Direitos e Deveres dos Associados 

Art.º8º 

1- São Direitos dos Associados: 

 

a) Votar, eleger e ser eleito para os órgãos sociais; 

b) Participar nas actividades da associação; 

c) Utilizar as instalações da associação, nos termos e condições 

que vierem a ser estabelecidas pela Direcção e pelo “regulamento interno”, 

se este for entretanto criado; 

d) Recorrer para a Assembleia Geral da aplicação de sanções 

pela Direcção; 

e) Gozar de redução no preço de inscrição em provas ou 

passeios organizados pela associação; 

 

2 – São deveres dos associados: 

 

a) Pagar em devido tempo as quotas, bem como, sendo exigível 

por deliberação da Assembleia Geral, a jóia de inscrição; 

b) Cumprir todas as disposições legais, estatuárias e 

regulamentares para com a associação; 

c) Não desprestigiar a associação bem os titulares dos seus 

órgãos sociais; 

d) Desempenhar com dedicação e zelo os cargos para que sejam 

eleitos; 

e) Colaborar activamente com a direcção, quando para tal 

solicitados, na promoção e realização de actividades associativas. 

 

 

 

 

 

 

 

 



Art.º9 

O associado que, por qualquer forma, deixar de pertencer à 

associação não tem o direito de reaver as quotizações que haja pago e 

perde o direito ao património social, sem prejuízo da sua responsabilidade 

por todas as prestações relativas ao tempo em que for membro da 

associação. 

Secção III 

Sanções 

Art.º10º 

A Direcção poderá suspender o exercício dos direitos 

associativos aos associados que não cumpram os deveres estabelecidos no 

nº. 2 do Art.º8º, devendo fazer prévia audição aos sujeitos a esta sanção. 

 

Art.º11º 

Por proposta da Direcção, a Assembleia Geral poderá deliberar 

a exclusão de associados que pratiquem infracções graves aos estatutos, ao 

regulamento geral interno e aos regulamentos específicos, se os houverem.  

 

Capitulo III 

Organização e funcionamento 

Secção I 

Disposições Gerais 

Art.º12º 

1- São órgãos sociais da Associação: 

a) A Assembleia Geral; 

b) A Direcção; 

c) O Conselho Fiscal. 

 

 

 

 

 

 

 

 



2 – Os elementos da mesa da Assembleia Geral, da Direcção e do 

Concelho Fiscal são eleitos pela Assembleia Geral. 

3 – Poderão ser criadas comissões, permanentes ou temporárias, 

para a execução e acompanhamento de tarefas específicas. 

 

Artº.13º 

1- O mandato dos membros da mesa da Assembleia Geral, da 

Direcção e do Concelho Fiscal é de três anos, podendo ser reeleitos por 

igual período para as funções que exercem ou para quaisquer outras. 

2- As comissões a que se refere o nº3 do artigo anterior e o 

titular de cargo que alude o artº.31º, cessam funções conjuntamente com o 

fim do mandado do órgão que deliberou a sua constituição ou nomeação. 

3- Os titulares dos órgãos sociais e da mesa da Assembleia 

Geral que renunciem ou sejam destituídos dos seus cargos mantêm-se em 

funções até à tomada de posse dos associados eleitos para os substituir, 

implicando no entanto a inelegibilidade para qualquer cargo no mandato 

seguinte relativamente ao qual se verifiquem a renúncia ou destituição. 

 

Art.º14º 

1- A eleição para os órgãos sociais da Assembleia Geral è feita 

por escrutínio secreto, a efectuar nos últimos quinze dias do mandato 

cessante. 

2- As listas com os nomes dos candidatos devem ser entregues à 

mesa da Assembleia Geral até trinta dias antes da reunião convocatória do 

acto eleitoral. 

3- As listas dos candidatos concorrentes às eleições e, bem 

assim, os respectivos programas de acção, se os houver serão afixados na 

sede do MOTO CLUBE DE RIO MAIOR até à realização do acto 

eleitoral. 

 

 

 

 

 

 



Art.º15º 

A posse dos titulares dos órgãos sociais e da mesa da Assembleia 

Geral eleitos é conferida pelo Presidente da mesa da Assembleia Geral 

cessante, num dos primeiros cinco dias após o términos do mandato para 

que fora eleito. 

Secção II 

Assembleia Geral 

Art.º16º 

A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação e é 

constituída por todos os associados em pleno gozo dos seus direitos. 

 

Art.º17º 

1- A Assembleia Geral é dirigida por uma Mesa, constituída 

por um Presidente, um Primeiro Secretário e um Segundo Secretário. 

2- O Presidente é substituído nas suas faltas ou impedimentos 

pelo Primeiro Secretário. 

Art.º18º 

Compete em especial à Assembleia Geral: 

a) Eleger e destituir, por votação secreta, a mesa da Assembleia 

Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal. 

b) Fixar os valores das quotas e da jóia; 

c) Aprovar anualmente o orçamento proposto pela direcção; 

d) Aprovar anualmente o relatório e as contas da Direcção e o 

parecer do Conselho Fiscal; 

e) Atribuir o título de “associado de mérito”; 

f) Aprovar quaisquer alterações aos estatutos; 

g) Deliberar sobre qualquer matéria que os restantes órgãos 

sociais entendam como relevante submeter à sua aprovação; 

h) Dissolver a associação e nomear liquidatários, estabelecendo 

o destino dos bens e os procedimentos a adoptar. 

 

 

 



Art.º19º 

1 – A Assembleia Geral reúne, obrigatoriamente pelo menos uma 

vez por ano até trinta e um de Janeiro, para aprovação do balanço. 

2 – A Assembleia reúne extraordinariamente sempre que a 

Direcção entenda por conveniente ou quando tal for requerido por, pelo 

menos, dois quintos dos associados. 

Art.º20º 

1 – A Assembleia Geral, quer se reúna ordinária ou 

extraordinariamente, será convocada pelo Presidente da sua mesa, por 

meio de convocatória enviada a todos os associados, pelo menos com 

quinze dias de antecedência. Deverá ainda se afixada na sede da associação 

um exemplar dessa convocatória.  

2 – Da convocatória deve constar a “ordem de trabalhos”, a data, 

a hora e o local da reunião. 

3 – Quando a convocação da Assembleia Geral for requerida 

extraordinariamente nos termos do n.º2 do art.º19º, o Presidente da sua 

mesa convocará esta para se reunir até trinta dias após o recebimento da 

comunicação aí referida. 

Paragrafo único – Caso o Presidente da mesa da Assembleia Geral não 

proceda à convocação nos termos do n.º3 do corpo deste artigo, a 

Direcção, ou os associados que a requererem, podem subrogar-se no 

direito de convocatória, nos precisos termos em que o Presidente da mesa 

da Assembleia Geral o poderia fazer. 

 

 

 

 



Art.º21º 

1 – As reuniões da Assembleia Geral têm inicio à hora marcada, 

não podendo deliberar em primeira convocação, sem a presença de 

metade, pelo menos, dos seus associados. 

2 – Se, em primeira convocatória, o número de associados presentes 

for inferior ao fixado no número anterior, a Assembleia Geral reunirá, 

sessenta minutos depois, com qualquer numero de associados. 

3 – As deliberações são tomadas por maioria absoluta de votos dos 

associados presentes, salvo nos casos previstos nas alíneas f) e h) do 

art.º18º, em que a sua validade depende do volt favorável de, pelo menos 

trás quartos do numero de todos os associados. 

Secção III 

Direcção 

Art.º22º 

A Direcção é o órgão responsável pela gestão permanente do 

MOTO CLUBE DE RIO MAIOR e é constituída por um Presidente, um 

Vice-Presidente, um Tesoureiro e um Vogal. 

Art.º23º 

Compete em especial à Direcção: 

a) Dar execução às deliberações da Assembleia Geral; 

b) Promover e organizar as actividades que se mostrem 

convenientes para a prossecução dos objectivos associativos; 

c) Representar o MOTO CLUBE DE RIO MAIOR em Juízo 

ou fora dele; 

d) Elaborar os regulamentos internos e específicos da 

associação, se entender por bem criá-los; 

e) Discutir, aceitar, cumprir e fazer cumprir os acordos 

celebrados entre a associação e outras entidades; 



f) Fomentar o relacionamento com organizações nacionais e 

internacionais congéneres, e estabelecer com elas as formas de cooperação 

consentâneas com os fins associativos; 

g) Elaborar e apresentar anualmente à Assembleia Geral o 

relatório e contas da gerência, bem como a proposta da aplicação do saldo 

e o orçamento para o ano seguinte; 

h) Deliberar sobre a admissão, readmissão e suspensão de 

associados; 

i) Propor à Assembleia Geral a exclusão de associados; 

 

Art.º24 

A Direcção reúne sempre que convocada pelo seu Presidente e 

deverá ter, pelo menos, uma reunião ordinária mensal. 

 

Art.º25º 

As decisões da Direcção são tomadas por maioria de votos dos 

presentes, tendo o seu Presidente voto de qualidade. 

 

Art.º26º 

Para validamente vincular o MOTO CLUBE DE RIO MAIOR, são 

necessárias as assinaturas conjuntas de três membros da Direcção, sendo 

uma delas obrigatoriamente a do Tesoureiro se tratar de operações 

bancárias, activas ou passivas. 

Secção IV 

Conselho Fiscal 

Art.º27º 

O Conselho Fiscal é o órgão de controlo e fiscalização financeira da 

associação, competindo-lhe designadamente; 

a) Examinar a escrita da associação, pelo menos uma vez em 

cada trimestre; 

b) Dar parecer sobre o relatório e contas apresentadas pela 

Direcção, bem como sobre o orçamento. 

 

Art.º28º 

O Conselho Fiscal é composto por um Presidente e dois vogais. 



Art.º29º 

O Conselho Fiscal reúne sempre que necessário e, 

obrigatoriamente, uma vez em cada trimestre, por convocação do seu 

Presidente. 

Art.º30º 

É aplicável ao Conselho Fiscal o disposto no Art.º25º. 

 

Secção V 

Relações Públicas 

Art.º31º 

Poderá existir o cargo de Relações Públicas do MOTO CLUBE DE 

RIO MAIOR, a exercer por elemento nomeado pela Direcção, e na estrita 

dependência desta. 

Art.º32º 

Património do MOTO CLUBE DE RIO MAIOR 

Constituem património e receita do MOTO CLUBE DE RIO 

MAIOR: 

a) O produto das jóias e quotas pagas pelos associados; 

b) As heranças, legados, doações e participações que lhe sejam 

atribuídas; 

c) Os rendimentos de quaisquer bens próprios; 

d) As receitas de provas, convívios ou outras manifestações por si 

organizadas. 

Capitulo V 

Disposições Finais e Transitórias 

Art.º33º 

A associação fica sujeita à legislação em vigor, sendo o foro da 

Comarca da sede da mesma, com expressa renúncia a qualquer outro, o 

único competente para dirimir quaisquer questões emergentes de actos 

sociais. 

 

 

 


